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Comunicado aos Debenturistas da 12 Emissao

Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures
Nova Prata, 22 de setembro de 2025 - BORRACHAS VIPAL S.A. (“Companhia”), sociedade por agbes
com registro de companhia aberta perante a Comisséo de Valores Mobiliarios (“CVM”), na categoria A, em
fase operacional, com sede na cidade de Nova Prata, estado do Rio Grande do Sul, na Rua Buarque de
Macedo, n° 365, Centro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda sob o
n° 87.870.952/0001-44, em cumprimento ao disposto nas Clausulas 4.19 e 5.1 do “Instrumento Particular
de Escritura da 12 (Primeira) Emissdo Publica de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Agoes, da
Espécie Quirografaria, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejus-
séria, em Série Unica, para Distribuigdo Publica, sob o Rito de Registro Automatico da Borrachas Vipal
S.A.”, celebrada em 25 de agosto de 2023, conforme aditada em 19 de setembro de 2023 e 11 de janeiro
de 2024 (“Escritura de Emissaa”), informa aos titulares das debéntures da 12 emissdo da Companhia e ao
mercado em geral que ira realizar, em 29 de setembro de 2025 (“Data do Resgate Antecipado Facultativo”),
o resgate antecipado facultativo da totalidade das debéntures da sua 12 (primeira) emiss&o, o qual obser-
vara os termos e condi¢des previstos na Escritura de Emisséo, sendo certo que todas as Debéntures serdo
resgatadas em uma unica data (‘Debéntures”, “Emiss&o” e “Resgate Antecipado Facultativo”).
O valor a ser pago aos titulares das Debéntures em relagdo a cada uma das Debéntures sera equivalente
a soma (a) do Valor Nominal Unitario (conforme definido na Escritura de Emiss&o) ou do saldo do Valor
Nominal Unitario, conforme o caso: (b) da Remuneragéo (conforme definido na Escritura de Emiss&o), cal-
culada pro rata temporis desde a Data de Pagamento da Remuneragéo (conforme definido na Escritura de
Emissao) imediatamente anterior até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo (exclusive) (“Valor
do Resgate”); (c) dos encargos moratérios, se houver; (d) de quaisquer obrigagdes pecuniarias e outros
acréscimos referentes as Debéntures que sejam devidas e vencidas na data do efetivo Resgate Antecipado
Facultativo; e (e) de prémio de resgate, incidente sobre o Valor do Resgate, equivalente a 0,50% (cinquenta
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias uteis, calculado desde a Data
do Resgate Antecipado Facultativo até a Data de Vencimento (conforme definida na Escritura de Emisséo),
conforme férmula prevista da Escritura de Emisséo, e devido na Data do Resgate Antecipado Facultativo.
No caso das Debéntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, a referida liquidagao seguira
os procedimentos da B3. No caso das Debéntures que ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3, a
liquidagdo do Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures se dara mediante depdsito a ser realizado
pelo Escriturador nas contas correntes indicadas pelos titulares das Debéntures.
As Debéntures resgatadas serédo canceladas pela Companhia, com a consequente extingéo de todas as
obrigagées da Companhia com relagéo & Emissé&o.
Os termos aqui utilizados em letra maitscula e nao definidos terdo os significados que Ihes sdo atribuidos
na Escritura de Emissao.

Atenciosamente,
Régis da Silva dos Santos
Diretor Financeiro e de Relagdes com Investidores

Jornal do Comeércio

TUDO AO SEU ALCANCE,
NO SEU TEMPO

CONTEUDO, ANALISES E PODCASTS

Baixe o App

e conecte-se

a informagdo com
apenas um clique!




